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------------Objeto----------------------------------------------------------------•-o-------~·· 
•-.,.._"~---~-·~"' 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
2015 

--------Finalidade-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme dispõe a J,ei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar·--- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/1212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 

· ~- FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG. 
~ ' 

---Valor Estimado------
79.500,00 

-------------------Setor de Serviço--------------------
Secretaria Municipal de Educação de Minduri - MG 

--------Recursos Orçamentários---------------------------------------------------------------

Data .......................................... : 29.01.2015 
-Carimbo e Assinatura .............. : 

Informada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Município de Minduri- MG, em 29 Janeiro de 2015 

~./~c/d 
José Ronaldo da Silva 

feito Municipal de Mind ,ri - MG 

José Rondldo da Silva 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

!D: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATORIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666193 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 007/2015 na modalidade de 

()arta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisição de Gêneros 
Alimenticios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durva/ Souza Furtado e em atendimento confOrme 
dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa NacionaL de Alimentação Escolar-- PNAE e a 
Resolução n° 67 de 2811212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junho de 
2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Minduri - MG , conforme descriçdo deste Edital relacionado no 
Formulário de Proposta e Anexos constantes da Carta Convite 003/2015, parte integrante do edital , está em 
condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatórío n• 007/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666193, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

' 
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A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1' do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis especificas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "capuf' da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93 . 

. ~ 
JONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n' 007/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3' por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Mindurl- MG 29 de Janeiro de 2015 

o Ematné 
Assessor. Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB MG 10571 

Rua Penha, 99 ~Vila Vass lo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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REFERÊNCIA 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 007/2015 

CONVITE N'. 003/2015 
PROCESSO N' 007/2015 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados em participar deste certame de preços para: Aquisição 
de Gêneros Alimenticios para a Merenda }.);colar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme d;spõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-- PNAE e a Resolução n° 67 de 2&11212009 , Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria MUnicipal de Educação do .Município de Minduri - MG , conforme 
anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite durante o exercício de 2015, 
com fornecimento ate 31 de dezembro de 2015. 

O Convite será encerrado às 1.3:45 horas do dia 04/02/2015, mediante abertura das 
propostas as ~~~~i}i;i~~f'Ji~, recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e Assessoria 
Juridica do Município. na sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG. sita à Rua Penha, n°. 99- Bairro 
Vila V assa! o nesta cidade de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVI1E, e que estejam 
cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do 
prazo de encerramento. 

Minduri. MG, 29 de janeiro de 2015. 

LutCll!i !IIA•~Jt,Magalhães 
Presidente da Comiss rm. Licitação de Minduri- MG 

\ 
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Extrato de Publicação de Edital n• 007/2015 

REFERÊNCIA Carta Convite n". 003/2015 
Processo Licitatório n"007/2015 

A Comissão de Licitação do Munici:Pio de Minduri - MG , no uso de suas atribuições legais , toma - se 
público que pelo presente instrurÜento de convocação , ficam convidados todos os interessados no ramo 
pertinente para participar deste certame de preços para: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
Escolar da E-;cola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento confonne dispõe a Lei I 1.947 de 16 de 
julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar -- .PNAE e a Resolução n° 67 de 
2811212009, Resolução n" 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n" 26 de 17 de Junho de 2013, recursos 

/"\repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal 
de Educação do Municfpio de Minduri - MG , conforme anexo único e formulário de proposta, que são parte 
integrante deste Convite durante o exercício de 2015 com fornecimento até 31 de dezembro de 2015. 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 04/02/2015, mediante abertura das 
propostas as [4iiíj\ll!fi~!~ recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Lici~o de Minduri- MG e 
Assessoria Jurídica do Município, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita à Rua Penha, n°. 99 
-Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam 
cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do 
prazo de encerramento e retirar o Edital e seus Anexos junto a Comissão de Licitação do Município de 
Minduri - MG , no endereço acima já mencionado , sendo que quaisquer dúvidas e esclarecimentos adicionais 
, entrar em contato pelo Te! 035 3326 1219, no horário de 7:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas de segunda a 

~ sexta feira. 
c • 

Minduri- MG, 29 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

UWORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 
13:45 horas do dia 04 de fevereiro de 2.015, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da 
empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite n°. 003/2.015 e Processo Licitatorio no 007/2015, 
Data e Hora da Abertura será as 14:00 horas na Prefeitura Municipal de Minduri /MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural 
da Prefeitura ) e será publicado em Jornal Regional de Grande circulação , a frm de que qualquer 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade , manifeste seu interesse com a antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 

3. O fonnulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma 
todos os elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável 

pela empre;sa;.~;ílr~~t~~~~;~\t,~~~ilh~~~ 
5. Será declarada vencedom a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 

~ neste edital. 
6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 

irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
a apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas 
legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em planilhas ou quando o caso em projetos básicos e 
memoriais descritivos, os mesmos serão fomec

5
idos aos in~~ssados e farllo parte integrante do edital de 

convocação. ' 
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hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais u· 1dicrulos ne:steêopy:ite, _. 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercmts 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura e em Secretarias de Educação, localizado na Rua Penha, D0

• 93,Vila Vassalo nesta 
cidade ocasião em que serão conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações 
deste convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, 
independente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, 
sem prejuizo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

fi~-f,--:-;g.B'j(i(jj(iQrtáOi'@ :Todos os Produtos f Generos Alimentícios f Equipamentos deverão 
ser cotados pela firma proponente conforme segue : (TIPO - 1 . TIPO EXTRA. PRIMEIRA UNI-IA 
EN1 QUALIDADE OU CLASSIFICACÃO - A l ou qualquer outra classificação a garantir gue o produto ou 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos termos do § 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
exibição da respectiva doclUTientação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos setviços 
executados. 

-~ 16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura 
refere-se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4 °. do artigo 31 
da Lei 8.212/91, com a redação da Lei n". 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo índice instituído pelo Governo FederaL 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo único e formulário 
padronizado de proposta. 

de 2015. 

Lu..Y.TLihlêS'\l\'1. 
Presidente Com. P 
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Oif$ ·'l:rripO·Mnte :Todos os Produtos t Gêneros Alimentícios e Eauipamentos deverão ser cotados pela firma 
proponente conforme segue : (TIPO - I. TIPO 'EXTRA. PRIMEIRA UNHA EM QUAliDADE OU Q,AS5JFICACÃO - A I ou 
qualquer outra dassificação a garantir que o produto ou equipamento será fornecido de primeira linha em qualidade. não sendo 
admjtido a cotacão e a entrega de Produtos, Gêneros Alimentícios e equipamentos que não atendem as exjgências 
deste Edital , sob pena de devolução dos mesmos e desclassificado da firma Proponente vencedora do certame em 
epiqrafe , caso cqmproyado o não atendimento as exigências deste Edital • em face da devolucão das mercadorias 
que atendem aos órgãos Municipais que dela fazem uso, não incidindo nenhum ônus independente de oualguer 
pagamento a título de indenizaclío ao Municipio de Minduri - MG, ainda que detectado o yícío após o recebimento, 
sem prejuizo das sancões a que se refere o Artigo 87 da Lei 8.666193 , com as despesas dos produtos qye venham a 
ser devolvidos, 

1- Objetu 
Item 

01 
02 
03 
04 
05 

06 
07 
08 

09 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 
22 
23 
24 

25 
26 

27 

28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

' ,' ' -

Quant. [p:à_~~- ~ijJ~fi-~~~' 

500 KG AÇUCAR CRISTAL 1" Linha em Qualidade 

llO KG ALHO SELECIONADO l" Linha em Qualidade 

60 KG AMENDOIM NOVO 1" Linha em Qualidade 

2.000 KG ARROZ POLIDO TIPO 1 t• Linha em Qualidade 

300 KG BATATA INGLESA 

100 KG CANJICA BRANCA l" Linha em Qualidade 

1000 KG CARNE BOVINA MOlDA 1" LUtha em Qualidade 

250 KG CEBOLA 1" LiDha em Qualidade 

250 LATA EXTRATO DE TOMATE r Linha em Qualidade (850GR) 

50 KG FARINHA DE MANDIOCA TORRADA- 1" Linha em Qualidade 

500 KG FEIJÃO CARIOQUINHA NOVO TIPO t I" Linha em Qualidade 

1200 KG CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA 1" Linha em Qualidade 

100 KG MACARRÃO CORTADO COM OVOS t• Linha em Qualidade 

300 KG MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 1" Linha em Qualidade 

500 LT OLEO DE SOJA 900ML I" Linha em Qualidade 

150 KG SAL REFINADO 1" Linha em Qualidade 

800 PCf LEITE E~ J>? INfEGRAL- l" Linha em Qualidade (400GR) 

300 DZ OVOS BRANCOS DE GALINHA -t• Linha em Qualidade 

400 KG ABOBORA MADURA 

250 DZ BANANA PRATA 

100 KG BETERRABA 

100 KG CENOURA 

30 PCf COLORAL 

50 KG FARINHA DE MILHO 

200 KG FEIJAO VERMELHO 

15.00(! UNI IOGURTENATURALC!PüLPA(I:ZOGR) 

200 LT LEITE INTEGRAL IN NATURA (EMPACOTADO) 

300 ex LEITE INfEGRAL LONGA VIDA DE l LITRO CADA 

100 KG MAÇA NACIONAL (165) 

200 KG MELANCIA 

300 KG REPOLHO 

150 KG TOMATE VERMELHO 

1.200 KG CARNE DE FRANGO (PEITO) 

100 KG POLVILHO AZEDO 

400 PC ACHOCOLATAD0(400GR) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais~ CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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02- DA DOCUMENTAÇÃO: 

[I Proponente deverá apresentar os seguintes documentos: 

,----...\ -Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações; 
-Cartão de CNPJ; 
-Registro na Junta Comercial; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
-Todos Devidamente no Prazo de Validade. 

:- O prazo de entrega do objeto licitado, é de 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

- O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado à vista na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

Minduri- 29 de janeiro de 2015 

LucaS opes ga 
Presidente da Comissão Perm. Licit 

\ 
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8j;66J5)j" e suas posteriores e 
condições e clámrulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Nmw:f Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

LICITANTE CONVIDADO 

N". : 

Cep.: 

\ 
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Prazo de Validade da Proposta: ___ Dias. Condições de Pagamento:--------

Data da Proposta __ / __ / ___ . 

Carimbo e Assinatura: 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



M municipio@minduri.mg.gov.br 

~~~~_Q~!IJ!A!.ÇL!!~!lá-!!!~!'qtrisi!ão de Gêneros 
Merenda Escolar da Escola Municipal Dnrval Souza Furtado e em atendimento êotú'!l{'llljé 
dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/12/2009 , Resolução no 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados automaticamente pela 
Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Mioduri - MG. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n•. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n•. 17.954.041/000!-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

ÇONTRATADA: Firma, CNPJ n° sita a Rua, n° - Bairro , na cidade de I, representada neste ato pelo 
'"""'· Sr, , brasileiro, Estado Civil , portador da RG - -expedida pela SSP/ , CPF , residente e domiciliado à 

Rua , n° , Bairro, na cidade de I , daqui por diante denominado CONTRATADO, e têm entre si justo e 
acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

o objeto do presente contrato é al\'gU;Sidiii'iit~~êlí!i)!'itiéolifii';Jiá]allii'Jll~ooi.i~M:úni8plii 
r- --- ·-·------~-. ----- .-.,-,_ -.•c,,.--"~··~-.--, --·-·~---"" ,~_, .. , .. ,,------- .. ~-.-~-' ·~---- ," --•-
Duryài!SôuZ&Fíjttado.dn[ânte•O-éXêrciciode!ZOJ!S,~te 31 de Dezembro de 2015, que a CONTRATADA 
se compromete a fornecer ao MUNICÍPIO. 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
Carta Convite n' 003/2015, instanrada pela CONTRATANTE, em 29.01.2015, através do Processo 
Licitatório n° 007/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a~ Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado 
,~e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de jullw de 2009 para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28112/2009 , Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela ~'ecretarta Executíva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG, relacionados 
abaixo, serão entregues no Município de Minduri - MG , tendo como base os itens constantes neste Edital. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta das 8:00 às 16:00 horas; 
c - o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal. 
d - Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste contrato, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a 
titulo de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se 
refere o artigo 87 da 8.666/93. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

. I- Pelo fornecimento, o CONTRATADO receberá o valor total correspondente a ~())!\ti'~ 
11 e será reajustado com base na variação do INPC ( ffiGE ), porventura vigeote a época da liquidação, 
embora preferencialmente poderá a administração adotar os indices aplicados. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-QOO- MincLrí- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

ll- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a prumr~da_dlata 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

111- O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compra e o recebimento das Notas Fiscais de Aquisição 
de Gêneros Alimentfcios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n" 67 de 2811212009, Resolução n' 38 de 16 deJulho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de .Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Mindw·i- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

constante do 
I - As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 

a saber: 

Tipo de Produto: Aguisjção Merenda Escolar 

11 - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela rescisão. 

m- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrmnento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam , para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri-MG,em dejaneirode2.015 

< QJ_k, à-~ 
osé Ronaldo da Silva 

Prefi to nnicipal de Minduri- MG Contratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-1 O 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri -

MG, a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

-------, _ de ______ de 2015 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

\ 
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Crewimê~'~w 

TQdO!S por Minduri . 
· _,.dl'!'linh>lra~9 2Q134Q11? 

Município de Minduri 
www.miriduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
MUNICÍPIO DE MINDUR~ - MG.". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuiçães 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, BESOL VE: 

.·Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência· do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINIDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° - Lucas Lópes Magalhães • Presidente 
2 o- José Edson Botelho - Membro 
3 °- Ma ira Ferreira Rocha - Membro 

SUPLENTES: 

1°- José Geraldo de Andrade 
2° - Hosana Alian dos··santos 

publicação. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

·Art. 3°- Revogam-se as disposições -em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

r ;::;;..t Lêt ~ 
É RONALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

. ~ua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fone: (35) 3326:1219 - Fax (35) _ 
CEP 37 A47-QOO _ Minduri • Estado de Minas Gera•s - CNPJ 17.954.04110001 10 



Município de Minduri 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de licitação do Município de Minduri -

" MG , a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

,Jzz_de ~ de2015 

7 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri-

MG, a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

./)/ /11 il.d J;.'/!11i :h~ ~ m___.e_ 

C/11/.J- J :5 7-J/ 79'8 /CJoO/- 5S 

1/JtJ', Mtc __fÃ ~/te;.- G J I' .).h/11 'O'í-tC"'- /'C~d< 

~~~c:> - #?G- {'f'/ 3::} 1-f1d OrO.!J. 

estinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

" MG , a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

"'-'-/~---.:.==-·_,~de~ 
(J 

de 2015 

;vtfJ,t;~ t-1 1S L' ·e e fi, i> =-c o.; e vPJ ,Lt~- " 
(Carimbo e Destinatário) 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri

r--, MG , a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

. 

. 30 de Jcmdw - (j de 2015 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447 ~000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

MG, a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatórío n• 007/2015 

(Carim~ do Destinatário) 

I 25,185,067/0001• 79'1 
MERCEARIA BRUNIL 

WAGNER L\JCIO PACHECO • ME 
Rua Santa Catarina, n' 239 

. CENTRO 
l37 .447.000 • MINDURI • M~ 

de 2015 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo~ Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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REC I 80 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -
~. . 

· MG , a Carta Convite n• 003/2015, referente ao Processo Licitatório n• 007/2015 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

'J o 5 E r (\ i v t1J,' i [_ s·,' )v 4 

ervP:; j(;'. róOé:- Z!?J /!7C701-Sc 
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CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n' 010.749.796-48 e RG n' !5930697 SSI'/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas~ MO.. 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, 11° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço . ., MG com CEP 37470-000, inscrita na JUCEMG 
sob NIRE 3111058164-0 e CNPJ n" 13.751.798/0001-55. fazendo uso do que permite o parágrafo 
3° do art. 968 da Lei 10.406/200, com redação alterada pelo artigo J O da Lei Complementar 
n"l28/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPH.ESARIA, 

------ - - --- - - - - - - - -- ,. 
uma vez que admitiu a sócia RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF n'1 

897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, bra<;ileira, casada, empresaria, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00; passando a constituir o T1PO JURíDICO 
"'SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá. doravante, pelo CONTRATO SOCIAL abaixo, ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

Cláusula r. A soc1edade adotará o nome empresariaJ de DIMJPEL LIMITADA e nome de 
fantasia será DJMIPEL, a sede será na Rua DL Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço Velho 
nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2\ O objetivo da sociedade será comercio varejista de m1igos de papelaria, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista de 
mercadorias em geraL com predominância de produtos alimentícios ·-mini mercados, mercearias e 
armazéns, comt.Yçio varejista de moveis, comercio atacadista d~ instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Cláusula 3a. A sociedade teve seu inicio em 30105/2011 e seu prazo de duração é indeterminado 

Cláusula 4a, O capital social será de RI) 40.000,00 (quarenta míl reais), divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 {Hum real) cada uma, já totalmente integralizado em 
m~da corrente nacionaL assim distribllidos: 

• 
Empresárias Cotas 

CENIRA DE OLIVEIRA __ _j. 20.000 
RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEiRA-----~------

Total 

Parágrafo Único: A ret~poosabilidadc de cada sócia é restrita ao vafor de sua,ç; quotas, mas todas 

respondem so!ída:2_~~~~~gralização do capital social; ~'Ç ,.,., ,--\ ·-
. ----------~~/ co. t~ ~.~:; ,,.,;,;""' 

~:~~- C_::=_=-_~ o o3+r--
_....;;;__ 



Cláusula 5". A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MO, CE!l-37A'70-000. 

Cláusula 6~. --A administraç-ão da empresa DIMll'EL LJJ\1ITADA, será exercida pela sócia 
CEJ'jlRA DE OLIVEIRA, que está autorizada a usar o nome empresarial, sendo-lhe vedado o uso 
d<1 assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". A sócia administradora terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, de 
acordo com a legislação vigente do JK 

Cláusula s~. - O término do exercício social será em 31 de de:&embro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serão divídidos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital: 

Cláusula 911
• A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os eteitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação1 peita ou suborno, concussão. pecubto, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nmmas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011, § 1° do Código Civil 
2.002); 

Cláusula 10". Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço~ MO, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social. em três vias de igual teor e fbnna. 

São Lourenço- MG, 31. de agosto de .2012. 

2 



1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
- - -- ' " 
DIMIPEL LIMITADA- ME. 

CEN,IRA DE OLIVEIJM, brasíleíra, casada, CPF n' O lO. 749.796-48 e RG n' 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Fraú.cisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MG, 
CEP 37472-000, EMPRESARlA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG com CEP 37470-000, e RAQUEL SI]VI.QNE 
FlJNEZ DE OLIVEIRA, com CPF n' 897.222.729-34 c RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, 
casada, empresaria, residente e domidli!~da na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG que tem CEP n" 37470-00, ónica":í sócias da 

sociedade empresa ria limitada DIMIPEL LIMITAD6- ME, inscrita na JUCEMG sob NlRE 
3120963943-7 e CNPJ n., 13.751.798/0001-55, resolvem neste proceder a 1" alteração do seu 
cotürato social da maneira que se segue; 

Clausula 1 ": N(;ste ato retira-se da sociedade a sócia CENIRA DE OLiVEIRA, brasileira, 
casada. CPF n° 010.749.796-48 e RG n.,. 15930697 SSP/SP, residente e domicil-iada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MG, CEP 37472-000, EMPRESARlA, 
com sede na Rua Dr. Antonlo Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço~ MG com CEP 37470-000, cedendo e t~nsferindo todas as suas cotas para o no·vo 
sódo: NII..:!ON GARÇ1A DE OLIVEIRA, brasÜeiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 661.~59.606-91, residente. e domiciliado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro :S:ão Lourenço Velho nesta cidade de São Lóurenço MG 
que tem C E I? n° 37470-00, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação por suas c9tas, para 
nada mais exigir. - / 

ClauJiula r: A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, RAOUJ&L 
SIMONE FUNEZ p~: OLIVEIRA e NJLTON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

Cláusula 1~. A sociedade continua co:m o nome ernpresarial de DIMIPEL LIMITADA- 'ME(;; 
nome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenço Velho nesla c"idade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Clám~ula 2". O oqíetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista 
de m.ercadorias em geral: corn predominância de produtos alimentícios·~ n1inirnercados, mercearias 
e armazéns, comercio varejista de moveis, comerei" c,~acadista de instrumentos e materiais para uso 
medico. cirúrgico. hospitalar c de laboratório, uJ (\ 

I \ 
[ { ' \Cláusula 3a. A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 c seu prazo de duração é indetenninado 
I , ! 
i . )1 Cláusula 4~. O capital social continua sendo de R$ 40.000,00 (ttuarcnta mil reais), divididos 
1 \_ 40.000 (quarenta mil) qtwtas no valor de R$1,00 (Hum real) cada uma, já totalmente int,q· ;raliZltd~~ 

em moeda corrente nacional, assim distribuídos: 

I 



Empresários Cotas R$ 
~=-;-;------~-----~---=-o--- -1--=c=·+=c::-----

----------~--=c------~---3 

NlLTON GARCIA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 
------ ----~---t--;;-;c:c~+=--:==---

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 120.000,00 ___ j 
--------=-·~----~~ _~ ~~---_--~----~--'-14_o_.o_o_o -'-l4o.ooo,oo i 1 Total 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente _pela integralização do capital social; 

Cláusula Sft. A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, CEP 37470-000. 

Cláusula 6". -·A administração da empresa DlMIPEL LIMJTADA, será exercida por ambos 
os sôcios, que estarão auloriza.dos a usar o nome empresarial, sendoolhes vedado o uso da asSinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 71
'. Os sódos administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, 

de acordo com a legislaçfto vigente do lR. 

Cláusula 8'\ - O ténnino do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros c
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios Jc acordo com sua.<; quotas de capital; 

Cláusula 9n. Os administradores declaram, sob as peuas da Lei, que não estão impedidos de exerçer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime tàlllnentar, de prevaricação, peita ou subotno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, 
contra (lS relações de consumo, fé pública ou à propriedade, (Artigo l.Oll, § 1° do Código Civil 
2.002); 

Clámmla toa. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço- MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assím, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de c.ontrato 
social, em três vias de igual teor e forma. 

São Lourenço- MG, 03 de julho de 20!3. 

~-~---) 
' ---------RAQUEI:;-S'I UN.~;z DE OLIVEIRA 

óciaãdííliúistrã~,ra. 
·~ ---NILTON . ~ 

/~ãdüli~rador. 

( ~::------~-
~.,...---· ---·~~.A 

(.f;f.JtK..lj .DF aL:V~<.:;!n~"-1 
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NILTON GARCiA DI!~ OLJVElHA. brasileiro, casado, empresário, RG n'' M 55332.66 
SSPIMG e CPF r{' 66JJL'i9J)06~91, residente e dümi<.::iliado na Rua Dr. Antônio Carlos, 
351 apto. 202 no bulrm São Lourenço Velho, nesta cidade de São Lourenço-·· MCi, C'FP; 
37470-000 ~~ 
RAQUEL SJMONI<: f'tlNEZ. DE OLfVElRA. brJsikir-<i, cas:;1da, empresaria, RG n° 
MG 17075970 SSP/MG c CPF ti'' 897.222.729-34, residente e domit~illada na Rua Dr. 
AntOnio Ca<"los, 351 upto. 202 no hnirro São Lour.::nço Velh~J, nesta cidade de Sào 
Lourenço- MG, CEP: 37470-000, úo.icos sócios componentes da empresa: 

.PlMIP~.t:l''>1lTrADA ME, inscrita na .n.JCI<:MG cmn NJH.E 3126963943-7 e CNP.J 
13.7SL798/000l-55, re;;:afvem de comuilll ~cordi) f"'z('r a p-resente alte~·ação 

conh'atual, no qual pass~r~ a cmtstan 

! ~ ) Qü_ç~ ~çda.l ~ da atividade ~con&~ Q objeto sodaí gu:e c-I·a comércio 
varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância -de produtos alimentícios k minirnercados, mercearias ·~ arnM,;-.:n.s, 
ç:o-merdo varejista. dr~ movei~, comercio varejista especializado de equí.pam:::.ntos i:. 

suprimentos de infOrmátic-a, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
rmXiiC<l, cirú.rgico, hospüalar ç (ie labomtúríos .lli:!l:ill!!..? ser comercio vané!jist~ de 
art~gos de papelaria} com~rcio varejista de mer~:uiorill~ em geral. curu 
pr,Mion:duânda de ;n·od~,.;tus odimerüicios - min;imercados, merceadas e armazéns, 
cpmucio varejista de w.trveis, com.crdo varcji."lü~ ~p.eciaU.z:ado de cquipnmcxHQ, e 
suprimeQtos de .i.nfonnátka, couu::rdo atacadii~ta de instrumentos e máteorlais 
U$0 ttM.'~dko. dr(~rgfio:o. hospitalar e de e ainda o 

ÇONSOLIOAÇÃO !lO CONTBATO SQCl.ALJM.SOC!EOAl}E EMl'HESAR!A 
[HMIPJ~LJ.J.lVHTA:O~ 

Cl.::tu~~~lli I": A razão social da SOCiEDADE EMPRESÁRIA é DlMIP.EL;j)MlTAJ)A ~. 
ME 

Cbum:ul~ 2"~ O objeto soda.! é COMERCIO V ARE.HSTA lJE ARTIGOS OE 
!'AI'ilLARIA, COMERCIO VARE.JISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM I'REDOMINANCIA DE l'ROntJTOS ALIMENTICIOS 
MIN!MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZ!i:NS, COMERCIO VARE.J!STA 
DE MOVEIS, COMERCIO VARI:JIST/1 ESPECIALIZADO lHe 
EQVII'AMENTOS E SlJI'RIMENTOS DE INFOllMATlCA, COMERCIO 
AT ACAl)IST A DE INSTRIJMENTOS E MATERIAIS PARA lJSO MF;mco, 
CIIUJRGICO, HOSPITALAR. E UE LABORATORIOS e ainda COMJLRCIO 
ATACAD!STA DE PRODUTOS Ol)ONTOLÓGICOS e MANUH:NÇAO >: 
HEJ>ARAÇAO OI': APARELHOS E U'fENSJL!OS !'ARA USOS MÉI)!CO
HOSI'lTAI~ARES, ODONTOLOGICOS E: DE LMlORATORIO 

CC~ilí'i\:!) (j'i_;~Ç~~~~;;-;:f;;-;:~7Ui·;c;lí·0·(f.:i--C.-iúf)f~Si, -l)J rvüiiEC DM 1 ·f .<\DA":··\1}i,NTf~?Tf2tW(i:1.943-:.·'T:7ó((í\;{c11ilõ~l:;:i;---;:j!JE:;\a0-i·~í~Jliütii .. CíJiTI,;t"t:i~-~ d; 
l:!~tad0 ;};; :Vtinn::; íicrni~, ;;ob o n'' 521 ! 65'> <:m 1 7,01;2014. Pa~a _vaJ_k)<1r c;;tv d0CiJ1ncoto. nccssc www jucçmg.nJg,fwv.br 1: lnfOnnc:: N" d, 
nrr""'"''l'' 1-irn<; I 1.0'1:. I •-• ~-~.c.,;,"' .L. -



í I .· 
-.:: C!ausuha 3": O capital soda! é de R$__1Q_,QQ.Q~!lU9J,Jªftfntl::l mil re!!.Ü.â), divididos em 

quarenta md cotru~ de R$ l ,00 (huxn t-eal) cada, já totalmente integralizada<: e distríbuíd1:1:> 
para cada um dos sócios conforme abaixo~ 

-----~"--~ ·-----·-------~"--~--- -------"-·-·1 i Para o sócio NILTUN GARCIA DE OUVEIRl\_, R$ 20.000 (vinte mil reais), 1 

i distribuidos çm 20.000(vinte míl) cot~s. 
I 
' 0 ura o sóc;o RAQUhl SIMONE FUNt:z DE. OLIVEIRA, R$ 2.0.000 {'vinte md reais), 

tribuidos ~m 20.000(vmte mi!) cotas. I 
-~- --- ---·. ··-· ·-··· ... ·-·- --· . .J 

P21Yágrafo único: A responsabílidade de çada sócio é restrita ao valor de suas ç\1tas, mas 
todos res-pondem solídariamente pela inlegm!ização do capital socíal 

ClallliMda 4u: A sede da emp:res;.~ é na ROA DR. ANTONfO CA.RLOS, N" 3:)5, NO 
íJP.JRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOURENÇO .... MG 

Clausula SU: A administração da empresa. é exercida por ambos os .sóci.os, .que ~~stào 
aur.oriz,ados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
come:rd.al em negócioll .estranhos a sociedade, 

Gawn:U.a 6,~ Os administradores têm direito a retirada mensal de pró-labor!..'!, de a<:ordo 
cmn a legislação vigente do IR. 

Chmsu!a [<>< O terminu do exe:rdcio sociai será em 31 de dezembro de cada ano e os 
lucms ~ prej uízo.s apura.dos serão divididos e suportados pt:los sócios d-e acordo com suas 
cotas de- c~lpitaL 

ChruMda 8.,: Os administr<:>.dores declaram sob as penas da lei q11c não estao impedidos 
de exercer admimstfação de socied;:>.de, por lei e:>pccial, ou em virtude de condt:nação 
c:rirnínal, ou _por se- encontrar sob os efeitos dda, a pena que v-ede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevBrkaçào, 
di'; peíta ou subomo, concu,;são, Peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
[inanceim nacional, contr.a nonnas de defe-sa da concorréncia, contra as relações de 
.:onsumo, te pública ou à proprie•::lade (~ut. 1.01 i, 1" CC 2002) 

C!ausula 9'': A sociedudc i por tempo indeterminado e :mas utividades st:. ~me-i aram em 
30!05/2011. 

Clau~ula JO't: O foro eleito é o da comarca de São Lourenço~-- MG. 

S~o ~~.JANEIRO de 2~l14. 

Ml~~ ~ 
Sócio, ministrador ,-/ 

~-
RAQUEL SiJVrtTh1'. HJNEZ1:h'" i5El'h.f!t71:
Sóda Administradora 

j 

' i ' ' 

'~~-· 
(' .;:1:\ íT\C(l -;_j;i;:-;;;:;t;;--lk-;(: ún~c• ltii- ,:r;-;;:t-fíi)i·t;~;\T) f;Çj "fFEI" Ui\1 rf;\1.1'"7\"";· \-iiCNTfti: 'Ti'2Õ9(:;:-)943~7 -~Td -(l'c.fl:rido C "i\i=t]\'ii\: átC!í'~iJUli úl C:0Jú~-~~cb 1 ~
Fsiado dt' rvlinm; (i,;nü;;.. -~<..'b o n'· 521 lü59 ,;m 17'0\i2(1!4. l'<~ra '-'alidar este do..:umcnto, aç<:%l' \VWW,juccnlg.mg.gov.br e lnfvnnc: N", 

.. · · · · • - -' ---- --,_,,, . ., :~>n!~ _,_.. ,,\ . .,.;.,"!". 



NILTON CAH.CIA DE OUVEJRA, bra.sileiro, c<~sado, çmpn~s~rk•, CPF nQ 
66! .839.606--91 e RG n" M 55332ú6SSP/1\40, n .. ':>identç c· Jonlicili<~dn na Rua Dr. Antônio 
(::1rlo-s, 351 apto 202 no Boirrn Sao I.A)!IJ:enço Velho, nesta ddad.e dt' S1in Lourenço-
MG, CCP: J 74 70--000 c 

H.A(HJ!i:L SiMONE FVNEZ DE OUVEJRA. brasJlcnu, ca~ada, cmprcsi:nia, CPF 
))97.2.22.729~34 e RG n'' MG 17075970 SSP/MG, resíd~olc c Uomkiliad<, na Rua Dr. 
Antônio Çartos, J5 I <1pt<) 202 no l3a!rro $ão Loun,ny.n Vc!ho, ne-;,iil. ,:_idm:!~ ,·k Sií0 
f_.oun:nço ~ tv1U, CU' 37470~000. üni<.:os sócios compctnen!cs da cmprc~a: 

OIMIPEb LiM1TADA -J!!.E, ;:;·~tabdeó<ia Jt'l cidade dç São Lomcnçn - MO. CEP: 
374:0-üOO. corn .;;ndereço na Ruu Dr. Anlônio Carlos, 355, u.~in-,_, Sào LwreJlço V dho, 
NJRE :1 J 20963943~ 7 e CNI>J 13.751 J98/000! ~55, resolvem Ge comum acordo fazer a 
fH"<;:Sentc ait~;:nwií.eo çontralual 

_Ç.:L@§.!JLA !'": A.He~rlh'<<~: nu tH'Iêr>cnt€ i~st>mncntu o e'ltd('reç.J da emprf~<l par3: RUA 
SiH•UlA,63 NO R4.m.RO N.HÀ CHJCA NA 01".NI..DE !H~ CA~!VH) DE MJN.t\.S- !VH'~. CEP 
37472.00(1: 

CONSOL.IOA('AtJ i.M, At-TiUC<\Ç.-\0 CONTR-"\Tl!Ai~ DA EMPRESA 
IJlM!PEL U_MffAi)A~-!!U; 

, ' O obj<:l<J s•,lt:i;t! i: COMERC:lO VAREJiSTA DE MOVF-:JS, COMERClO 
A DE ARTIGOS DE. PAPF:I..ARII\. C01'v1Ef-WIO ATACAJ)JSTA DE 

!NSTRUM'ET'-lTOS E MATERlAlS PARA USO i\-!EDICO. C1RURO!CO. 
HOSPfTALAR E DE LABOIZ.<'\TORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADOK!AS EM GERAL, C.UM PRL:UOMlN_ANCU\ DE PRODUTOS 
Al-i\vtt:;.N-_1-ÍC!OS- MlN"IMCRC:\DO~. MERCEARIAS L t\Rl\·íAZCN;::, COMCR<:!O 
VAREJISTA ESPECIALiZADO DE T:QUIPAMENTOS E ~l.YPRJMJ;NTOS DF 
iNFORMATlCA. f'viJ\N!_rn.::NCt\1) E lO::PARACAO DE A.P/\RELHOS E 
UT!i-NSI.UOS PARA USOS iY1bDlCO~HOBJ"l l"Al...-A.IZ!~S, COMERCIO 
XfAC/-\DI"f)T A DE PRODUTOS OPONTOLOGICOS. 

f:l:n.is.ui~!}": A sociedade leve seu inicio 30i05i20! l e ~éu prazu 0 mJet-crminado. 

Cfaruat!~L<t:: O çap-ita! social é C:c R~_®.OOO~!!.J.IJ!!.ªi'Cnta ~il reais), divididos etn 
q1wrçn1a mil t~otas de l-i.$ LOO (hum rcai} cnJd,.já tot:1.ltncntc intcgl"ali~;~das 1': dlstríbuidns 
p;:;m 12ad21 um dos sôcioB <:~:mtOrme ab-aixo·. 

o 1} NiL:rt5N GA ~telA ·--o·E ·oi.:-~VEiiiA, JCré; 20.0õci---(v-inictt;:ih--~~"t;;··oo .. j 
Ya!or de H.S 2íl.OOO,&H."I (•·intc- milt··e~i)i). 

L~."; --0~-~--~~~~~;.~~~~~t~-~J~ ;~;~~~~~-~t.~~~-~~i~;~~~~~-- dci~t~~-~::l~--.:~_i: __ :~-~~~~j 

pQg. 3/tl 



Chl!l~SO!a _5": A sede dti empr<.::sa C RUA SAf'HtA, fi.~ ~0 BAIRHO NHA CHi(:A NA 
CmAD!;_: DE CARMO Ul!: .!'I>U:K·\S -·· MG, CEi' .31472~000 

§.~l.:w,:o;uf<l ú'': ;\ ~ldmímStl'aÇllo d<1 empn:.·sa é exen;id;l por ambos os s(n:iq~; , qu..: ~~;>til~> 

<l.lltorÍ7..1l.dtiS <J ;;;'lar 0 nom•-: <:lllpi_·ç:;;uial. :i;:ndo-lhe!': vedado o uxo da <Jssinaturu. çomen:ial 
~m negúclos .::.stranhns a sodçdadt:. 

Cb~I!M:mla 7": Os udmío.ist1·<tdores r.ém direi!o a retirad<t mensal de pnJ--labore. d-t.: <Koróó 
com a legbl.a~:J10 vigcnk- do IH. 

~~!::~-~:O Wrm\no do e:-:.er<:ido s.ocia! serii em 31 de dez.-::rnhu• de -e<Hin m1o c 11:> 
lucros ç prcjufz.os apurados scri\.~} dividklos e c:uprm:~dos pe!t)s s6cíos d~ <1eord<) corn ó;ut;s 
cotas dL' capital. 

(.'J.!lltu:uhl 9~: Os administwdores decbram :,oh as ~na~ da it'i que nctv c::fú nnpedida de 
exercer adrninistmyü0 dç soeicd~Kk, por lei espcd;::jL ou ern virtude J,.: conden;>~:Jo 

cril11HW( ou por se em~nntnr :;ob "" efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
l<:'lllPOntrlamcnte, o a~t:%u a çatgos público!>; <;u por <:-rim;,;: fBJirncmar, dG prcvarít:>1Çüo, 
de peha ou subomo, con..:u:;são, peculato ou cüntra:;, ccc.nnmia popLl!i.•r, (\mira \l $Í.<:>krnu 
financeiro nacional, conJr8 m:mmts de defesa da cQncorrênçia, contra a':! 're.h.tç~'>~s- de 
<:0l1SU.n!o, fé pühli<.::a ou il prupriedade (an. 1.011,_ 1'' CC 2002) 

-~ 
~ 

~--------=--~ 
NIL~;:t\1~)-UVEWA 

Si>ci/~>=~ . 
(~_ -~=-""' 

l.{:AQt!EL SiMONt•: FUNF:Z nE OUVmH.A 
Súd<~ adm-

/'.: $'"""- ~Ul\llA C\J!'<!I:'.I>ll;li\L DO IOS>AI'H'> Dli' MJNM\ GF.RAIS 
w,'f1;} CHITlflÇO O R~l'-'~'11<9Y>~ <>l!tW'C~Jo[ij;>4A 

• .__,;., - h!.\ 19/fl!ll:/:01<1 
"\.:11<11~~~ <.lMITA<M ""'-q 

:J-
1 

m;mjí:i0-",;;'t'é "(f()~Vril;j;iltô~J<? 'eí1lj:.ifes~.l·Of!Çfi PEL_U_ii,Hf ALiír·: --fvfC NTre:· -:-J12õ9@94:r .. ·'t'-~f0T aett~l·li-)6 -h--i\1·;~ üTVãdá-iiii Jü t.:;[$-
1erciol (lo ~stado d!? M'1nas Ger~Jb, sob v no 5Tl524í:i €:111 19/09/20'11! Para V<\l) dar este ôocunrento, ace;",se 
t .. l\KC--lrn!J.mg.gov.br ~- inívrme~ N" \lO protocolo 14!318.309-fi c o códiqo do s~.,.gurança f33K- Est;;~ cópia !oi autenticado 
;:tflllen\~! e -3S$inadé! em 26109/2014 por MiOlrinely de Pi;l\J!a Bomfim- $;'}cretf)1'1"' GeraL 
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ti. ~ Ministério do Desenvolvimento, lndllstria e Comério Exterior 
~- Secretaria do Desenvolvimento da Produçilo 

-~~$<r~·- pepartamento Nacional de Registro do Comércio ""'u 

31104424554 

I I 

PERNAMBUCO 

LUCIO PACHECO CPF 

MINDURI 

VALOR DO CAPITAL ·R$ 

20.000,00 

(CNAE Fiscal) 

Atividade prlncipal 

5213202 

' ' 
i MERCEARIA 

I 

I 

) VINTE MIL REAIS 

--- -
REQUERIMENTO DE 

SSP 

'ESTADO CiVIl. 

~ CASADO(A) 

DE SOUZA PACHECO 

201 

!MG 
' 

que não possui outro registro de 

021 

\<'<>Gl'SR t.UCIO t>ACHECO - CPF 
44239602653 -ME# 

I 

I 
I 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
PROCESSO 

::::::::-::::! na e suas ai•>raç,ões p;;;~;;:es 
condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

LICITANTE CONVIDADO 

N-'._.,...,,vJAI'!Naú JMc.,o 7Aclhca 
'""""""'Mia: Sllrvhl CJ(J-hJ I2A Nc. w. 'o23f1 
Bairro: C e. N nc.o 
Cidade: ~ j G\J ..:J:::M.J\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



~ 

Município de Minduri 
www.mindurl.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

Prazo de Validade da Proposta: _:i__ Dias. Condições de Pagamento: _ _:/)r,_:__:ouk='f:__ __ 

Datada Proposta (Jl/t Od.-t &JI!) ~ 

Carimbo e Assinatura: 12S~,OS7/0001 • 791 
MERCFJ!.RIA BRUNIL 

WAGNER LUCIO PACHECO • ME 
Rua Santa Catarina, n' 239 

CENTRO 
L37.447·000 • MINDURI • M!J 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001;-10 



) DIMIPEL L TDA "ME 
) 

CNPJ: 13.751.798/0001~55 lnsc. Estadual: 001783597 .00~74 

RUA SAFIRA, 63- NHÁCHICA- CARMO DE MINAS -MG 

FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com dimipel-licitacao@hotmail.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI ~ MG 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N° 0312015 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00712015 

ITEM 

1 ~ IAME; 
ARRC 

101/'. 
Z: PC 

ESF 
;TAL- 1" DE QUALIDAD! 
OVO~ 1a LINHA EM QUALIDADE 

J ~ 1" LINHA EM QUALIDADE 
I" LINHA EM QUALIDALJI:. 

-1" LINHA EM QUALIDADE 
------

9 EXTRATO DE TOMATE- 1" LINHA EM QUALIDADE 

10 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA-1" LINHA EM QUALIDADE 

PROPOSTA COMERCIAL 

50( 
6f 
200d 
10C 
1000-

KG 
Kêl 

KG 

MARCA 
DELTA 

ZANFAS 
31RMAOS 

VR UNl 
I R$ 1,63 

~·~~~-

·"" ;s\&i~L.'r ... 
I l -n .,, -- (/ 

1.1 ç.. 

- "a ~ lQl' " 

~·•1(,:> A< 
. 

VR TOTAL \~ 
"12,50 

95,50 
:::-=--:--:--

-,-,-
r.\.,;1 .._,..._l,r=AS R$ 3,15 R$ 315,0C 
KG + FRIVASA R$ 9,75 R$ 9.750,00 

SANTA 

" ,u LATA AMÁLIA R$ 2,15 R$ 537,50 
J KG ZANFAS R$ 2,86 R$ 143,13 

FEIJÃO CARIOQUINHA NOVO TIPO 1- 1" LINHA EM QUALIDADE !: 10 KG ZANFAS R$ 3,25 R$ 1.625,00 
SANTA 

13 MACARRÃO CORTADO COM OVOS- 1" LINHA EM QUALIDADE 

14 h'Ãrl ESPAGUETE COM OVOS- 1" LINHA EM QUALIDADE 

ÓLEO DE SOJA 900 ML - 1 
SAL REFINADO- 1" LINHA 
LEITE EM PO INTEGRAL- 1a LINHA EM QUALI 

•u OVOS BRANCOS DE GALINHA- 1" LINHA EM 
M 
.:..v COLURAL 
24 FARINHA DE MILHO 
25 FEIJÃO VERMELHO 
26 IOGURTE NATURAL COM POLPA DE FRUTf\i_120G 

28 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA DE 1 LITRO CADA 

33 CARNE DE FRANGO (PEITO) 
34 nr.1 \111 I ,,.-.. A"'7rr.r. 

35 (400 G) 

36 BOLACHA MAISENA C/ 3 PCT 7 40 G 
37 BOLACHA AGUA E SAL C/ 3 PC 
38 BOLACHA RECHEADA SABOF 

9400G) 
IDADE 

1 

100 

JO 

200 
15õOõ 

300 
120( 

1õõ 

400 
100 

KG AMALIA R$ 2,69 R$ 268,75 

-
ex 

Kc3 
KG 

c 
lJi 
NC 

NIA 
' ... 

CEL 

01"\1\111"\ 

PCT I AMALIA I R$ 1,631 R$ 
DUNGA 

862,! 
1.531,: 

123,: 
6.800,( 
1.087,1 

,88 
917!50 

8.437,50 

637, 

473, 

·-

1/ 

171 ç~~~ 



) OIMIPEL L TOA -ME 
) 

CNPJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual: 001783597.00-74 

RUA SAFIRA, 63- NHÁ CHICA- CARMO DE MINAS -MG 
FONE/FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotmail.com dimipel-licitacao@hotmail.com 

39 I CANJIQUINHA DE MILHO I 20 I KG 
40 \FUBÁDE:MILHONOVO I 20 I KG 
41 MILHO DE PIPOCA 20 KG 

TOTAL CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TR~S CENTAVOS CENTAVOS 

BANCO DO BRASIL AGENCIA 0983-0 CONTA CORRENTE 25429-0 
VALIDADE DA PROPOSTA :CONFORME EDITAL 
VALIDADE DOS PRODUTOS :CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA :CONFORME EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA ·CONFORME EDITAL 
CONOIÇOES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
FRETE : CIF 
IMPOSTOS :CIF 
AMOSTRA :NÃO 

2 

VEREIRO de 2015 
ITADA-ME 

.. ~u9110oo1-55 

ZANFAS 
ZAr\fFAS 
ZANFAS 

R$ 
R$ 
R$ 

1,85 I R$ 
1,38 R$ 
2,48 R$ 

R$ 

37,00 
27,50 
49,50 

50.658,63 

.. ~"--~-
/ \' .,_ -:-'- 2 i ( ,;~"-;-

/ ', -,-, -f}''\ 
- ~ ;·-~ .;:. \ i,., ,,, --'-

\'-'\\ ~-\ 

\
. \;,_',Q O I 

,~.d .s:-- --p J 

' 'rtS'\0 !!:.! 
"--J~~ o~l 'V5~v 

~~ 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

''"'C/~ 
~· 

" '<~· ' 
·9<)~ 
j'' 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS À / 
CARTA CONVITE 003/2015, DE 29/0112015, DESTINADA À AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, PARA 
A ESCOLA MUNICIPAL DURV AL SOUZA FURTADO EM 2015. 

Aos quatro ( 04) dias do mês de fevereiro ( 02 ) do ano de dois mil e quinze (2.015) as quatorze (14:00) horas, na 
Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG ,sita a Rua Penha, 99 - Bairro Vila V assai o, na 
cidade de Minduri, Estado de :Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Mwticipal 
José Ronaldo da Silva, de conformidade com a Portaria n° 540 de OS de janeiro de 2.015, sob a presidência do Sr. 
Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botelho e a Sta. Maira Ferreira Rocha, juntamente com a 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri- MG, para a devida abertura ,verificação e classificação dos envelopes de 
documentação e propostas cujo objeto é a Aquisíção de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola 
Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme di,,põe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 
para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/1212009, Resolução 
n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junlw de 2013 , recursos repassados 
automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Minduri - MG, constantes da Carta Convite n" 003/2015 instaurada em 29 de janeiro de 2015. 

/1- Foram convidadas através de publicação por afixação no Mural desta Municipalidade e foi publicado também em Jornal 
Regional de Grande Circulação todas a empresas interessadas no ramo pertinente , verificou constar que no dia , local e 
hora marcada para a abertura dos envelopes que retirou o Edital as seguintes empresas : 1" JOSÉ RIV AIL L SILVA , 
sita a Avenida Belo Horizonte , Bairro Vila Vassalo , nesta cidade de Minduri - MG ; 2" WAGNER LUCIO 
PACHECO ME , sita a Rua, Santa Catarina n° 239 - Bairro Centro, na cidade de Minduri- MG ; 3" DANILO JOSÉ 
FERREIRA DE CASTRO ME, sita a Av. Getulio Vargas, no 315 -Bairro Centro, na cidade de Minduri- MG; 4" 
NELSON GLI.CERIO DE CARVALHO, sita a Av. Belo Horizonte, no 587- Bairro Vila Vassalo, na cidade de 
Mindmi- MG ; 5" DIMIPEL LIMITADA ME , sita a Rua Safira, n° 63 , Bairro Nhá Chica , na cidade de Canno de 
Minas - MG e 6" MAURÍLIO ALVES TEIXEIRA ME , sita a avenida Belo Horizonte , n" 120 , Bairro Vila Vassalo 
, nesta cidade de Minduri- MG.Todas as empresas foram devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação 
vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente e sua equipe da Comissão de Licitação do Município de Minduri 
- MO , apresentou - se os envelopes de documentação das empresas para a devida averiguação e habilitação , neste 
momento e após verificado toda a documentação das empresas interessadas no certame, ficou constatado o atendimento 
e interesse em participar do cettame as seguintes empresas: DIMIPEL LIMITADA ME E WAGNER LUCIO 
PACHECO ME ,sendo que as mesmas apresentaram os documentos exigidos neste edital , estando portanto habilitadas , 
salientando ainda a Comissão de Licitação que este Edital de licitação já é REPETIÇÃO DO CERTAME, não houve 
recurso quanto a esta fàse. Passando assim a abertura dos envelopes referente ãs Propostas, que após verificados , 
examinados e apurados a empresa DIJ\111PEL LIMITADA ME desistiu de fornecer do item 09 Extrato de Tomate pelo 

-~ motivo que o mesmo foi cotado na sua proposta com o peso menor exigido no certame , constatou também que as 
' ' demais empresas acima mencionadas não compareceram e não tiveram interesse em participar deste certame,dando 

continuidade aos trabalhos constatou - se a regularidade das empresas interessadas que apresentaram as seguintes 
propostas vencedoras , conforme segue : a empresa proponente: DIMIPEL LIMITADA ME apresentou a sua proposta 
dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 003/2015, ficando a mesma classificada como 
vencedora do certame com os seguintes itens 01;04;06;07;11;13;14;15;16;23;24;25;28;34;35;36;37;38;40 e 41 do 

~!x_o_"Q~o J!~-~S-~~,Ç.oJlv!~_no valor total global de ~~~~'~j~~!f~~~~jJ~t_~~~iit~f~ 
~eàiS(~':~ªª~i~!J.~li~Wtü!~~~'!_~;J e a empresa proponente: WAGNER LUCIO PACHECO ME apresentou a sua 
proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 003/2015, ficando a mesma classificada como 
vencedora do certame com os seguintes itens 02;03;05;08;09;10;12;17;18;19;20;21;22;26;27;29;30;31;32;33 e 39 do 
Anexo Único desta Carta Convite no valor total ai de J!)i~_ijj)~JfQ_:;L~jj~~t~:~t;~~~~t!i'ik!i\iifi 
~-Ji~1Ji~Jj~~~l~~á~tftfQ~·;).Nada mais haven o tratar, foram encerrados os trabalhos, do que para constar, foi 
lavrada a presente Ata, que lida e achada confi pel s membros da Comissão Permanente de Licitação 
e demais presentes. 

ntedaCo 

.Jo Botelho ~~ 
bro Membro 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n•. 003/2015 

Em 29 de janelm de 2.015, esta (:omissão Permanente de Licitação envion o edital desta 
Carta Convite para publicação no Mural desta Municipalidade e foi publicado também em Jornal Regional de 
grande circulação para que todos os interessados no ramo pertinente manifeste o seu interesse em participar 
deste certame , retirou o edital aos seguintes proponentes: 

a) Maurilio Alves Teixeira ME- Minduri- MG 
b) Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG 
c) Nelson Glicério de Carvalho ME - Minduri- MG 
d) Danilo José Ferreira de Castro :ME - Minduri- MG 
e) Wagner Lucio Pacheco ME- Minduri- MG 
t) José Rivail L Silva- Minduri-MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda 
l!,Scolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de 
julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e a Resolução n° 67 de 
28112/2009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos 
repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Minduri - MG , confonne anexo único e formulário de proposta, que são parte 
integrante deste Convite durante o exercício de 2015, com fornecimento paulatinamente até 31 de dezembro 
de 2015. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afix.ação, destinado a terceiros 
interessados, 

Encerrado o prazo do certame e após a apuração das propostas , esta Comissão verificou 
constar que apresentaram propostas os seguintes licitantes, com os respectivos preços total global , apurados e 
vencedores, 

a) Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG 
b) Wagner Lucio Pacheco ME- Minduri- MG 

R$ 23.420,51 
R$ 37.653,20 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as proponentes Dimipel Limitada ME e 
Wagner Lu cio Pacheco ME apresentaram as suas propostas dentro das condições estabelecidas· no respectivo 
edital, ficando as mesmas classificadas como vencedoras do certame. 

Nos termos do art 109, I, "b" da Lei D0
• 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 

aguardado o prazo de dois dias úteis para int osição de eventual recurso. 

04 de Fevereiro de 2015 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n". 8.666/93, fica 
ADJUDICADO as proponentes: Dimipel Limitada ME - Carmo de Minas - MG e Wagner Lucio 
Pacheco ME - Minduri - MG , ao objeto da Carta Convite n°. 003/2015 , referente a aquisição de 
Merenda Escolar para o exercício de 2015, vencedoras do Processo Licítatório n° 007/2015, realizado pela 
Prefeitura Mwricipal de Minduri- MG, para todos os fins de direito. 

Minduri- M e 06 de Fevereiro de 2015 

Presidente da C duri-MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: ( ) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n• 007/2015 , na Modalidade Carta 
Convite R0 003/2015, cujo objeto trata da Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
da Escola Municipal Durval Souza fUrtado e em atendimento conforme di.')põe a Lei 11.947 de 16 de julho de 
2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolw;ão n° 67 de 2811212009, 
Resolução no 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados 
automaticamente pela Secretaria EXecutiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Minduri- MG, durante o exercicio de 2015, teve corno proponentes as seguintes empresas: 

a) Dimipel Limitada ME- Carmo de Minas- MG 
b) Wagner Lucio Pacheco :ME- Minduri- MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri ~ MG , fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 

em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri- MG, 06 de Fevereiro de 2015 

~1-~~Ut. 
Dr. ~ Ematné~ .. 

OAB/MG 105711 
Assessor Jurídico do Município de Mi duri ~ MG 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação n• 007/2015, na modalidade 

Carta Convite n• 003/2015, para que a adjudicação e parecer juridico nele procedido, 

/', produzam seus juridicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

Minduri- MG, em 06 de Fevereiro de 2.015 

'rJj~ J;c. 
osé Ronaldo da Silva 
Municipal de Mind · - MG 

I 
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:G8:jft/&Dí'ifii0;·~~~0li3Jl0í5:::d~ Aquisiçlto de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar daÊi,!GõílÍ. 
Municipal Durval Souza FUrtado e em atendimento confórme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 
para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAJi, e a Resolução n° 67 de 28/12/2009, Resolução 
n° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de J.7 de Junho de 2013 , recursos repassados 
automaticamente pela Secretaria Executiva do FNDE 2015 para atender a Secretaria Munícipal de Educação 
do Município de Minduri- MG. 

O .MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penba, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipa~ Exmo.Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Wagner Lucio Pacheco- ME, CNPJ n" 25.185.067/0001-79, sita a Rua Santa Catarina, 
239- Bairro Centro, na cidade de Minduri/MG, representada neste ato pelo Sr. Wagner Lucio Pacheco , 

r--.. brasileiro, casado, portador da RG- 24.387.1272 -expedida pela SSP/SP, CPF 442.396.026-53 residente e 
domiciliado à Rua Pernambuco , n° 201 , Bairro Centro na cidade de Minduri /MG, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na li\9i®iíJ!íl~ 
L~ '8--c· -~,,-~--. .....-.,~.·~···.~...,-=·- '"•"-~~~· •' ~-,.},,'" +•'' ' <"•, I 

CJ!tt!"Y.çl\~lfi-)l'iYQ~J;~~J instaurada pela CONTRATANTE, em 29.01.2015, através do !!:ítíi~~~~ 
~i~lt.ª:tpgQ)!~_~g"Q{]l,Q~§-~ a qual em conformidade com a Lei ll0 • 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a -A Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza 
Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução n° 67 de 28/1212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria i!.Xecutiva do 
FNDE 2015 para atender a Secretaria Mwlicipal de Educação do Município de Minduri - MG, 
relacionados , serão entregues no Municipio de Minduri- MG. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta feira das 8:00 às 16:00 
horas; 
c - o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Escola MunicipaL 
d - Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste contrato, no que tange 
qualidade~ quantidade e preço.._ implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a 
título de indenização, ainda que detectado o vicio após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se 
refere o artigo 87 da 8.666/93. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

Rua Penha, 9 ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- induri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954_041/0001-10 
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c~~~~~~~~~~1f~~l~l~~~~~~~~~f~~~~~~~ -,·-_,vencedora dos ~ e e será reajustado com base na 
variação do INPC ( IBGE ), porventum vigente a época da liquidação, embora preferencialmente poderá a 
administração adotar os índices aplicados. 

ll - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015 a partir da 
data de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

ru - O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria 
desta Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compro e o recebimento das Notas Fiscais de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em 
atendimento conforme dispõe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE e a Resolução n' 67 de 28!1212009 , Resolução n' 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 

"~. l:""'NDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 
constante do orçamento vigente, a saber: 

11 - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela rescisão. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG , como o único competente para 
dirimir eventuais litigios decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

~ \Lt~ 1~ 
sé Ronaldo da Silva 

Mindtui- MG, em 06 de Fevereiro de 200 
Pre o Municipal de Minduri -

Wagn~ucio Pacheco- ME 
Empresa Contratada 

Testemunhas: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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' .. --· --····------·····--··-- . ... . ... ___/ 
Cãritâ::t~:0Jití3:fO,-tiÍ~~1l'0412ó.lSr.d"é.-Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola 
Munícipal Durval Souza Furtado e em atendimento conforme dispõe a Lei ll.947 de 16 de julho de 2009 
para o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e a Resolução 11° 67 de 28/1212009, Resolução 
11° 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução 11° 26 de 17 de Junho de 2013 , recursos repassados 
automaticamente pela Secretaria Executiva do F'NDE 2015 para atender a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Minduri- MG. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". l7.954.04l/000l-l0, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Dimipel Limitada ME, CNPJ n" 13.751.798/0001-55, sita a Rna Safira, n" 63, Bairro 
Nhá Chica , na cidade de Carmo de Minas/MG, representada neste ato pela Sra. Raquel Simone Funez de 

/'. Oliveira , brasileira, casada, empresária , portador da RG MG l7.075.970,expedida pela SSPIMG,CPF 
897.222.729-34 , residente e domiciliada à Rua Dr António Carlos, n' 351, Apto 202, Bairro São Lonrenço 
Velho, na cidade de São Lourenço/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, e têm entre si justo 
e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

contrato é a . 

O CONTRATADO fornecerá o objeto deste Contrato, por ter sido vencedora da Licitação na modalidade 
~#~ifl5~iJ;:'f~~~~~().:!!~1~ instaorada pela CONTRATANTE, em 29.01.2015, _através do m~~ 
[!,iç!tl!~!!:t!!!j!tl!,9!J;w.q_~; a qual em confomndade com a Le1 n". 8. 666/93 e snas alteraçoes postenores , passa 
a fazer parte integrante deste Instrumento Público. conforme segue: 

a -A Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza 
Furtado e em atendimento conforme dispõe a J_,ei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar--- PNAE e a Resolução no 67 de 2811212009, Resolução n° 38 de 16 de julho 2009 e a 
Resolução n° 26 de 17 de Junho de 2013, recursos repassados automaticamente pela Secretaria Executiva do 
FNDE 2015 para atender a Sec.retaria Municipal de Educação do Município de .Minduri - MG 
,relacionados, serão entregues no Município de Minduri- MG. 

b- o fornecimento será efetuado nos seguintes dias e horários: de segunda a sexta feira das 8:00 às 16:00 
horas; 
c- o fornecimento será executado de acordo com as necessidades de consumo da Escola Municipal. 
d - Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste contrato, no que tange qualidade, 
quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de 
indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 

87 da 8.666193. dr I ,tfl. · 
CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: u çb 
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I - Pelo fornecimento total , o CONTRATADO receberá o valor total a 
~3;4~ij,'$,'E(:~ní!lií,~~í!!!l:il:i!iíftiir~n~~it!il!~f~~:§1~l!iii<líli~e~u;;.tc:1.i!fii~tJi vencedora dos Itens • 
01;04;06;07;11;13;14;15;16;23;24;25;28;34;35;36;37;38;40 e 4le será reajustado com base na variação do 
INPC ( IBGE ), porventura vigente a época da liquidação, embora preferencialmente poderá a administração 
adotar os índices aplicados. 

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

ID - O pagamento do fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após a autorização de ordem de compra e o recebimento das Notas Fiscais e entrega de 
Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar da Escola Municipal Durval Souza Furtado e em atendimento 
confOrme d;.<;põe a Lei 11.947 de 16 de julho de 2009 para o Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE e a Resolução n° 67 de 2811212009, Resolução no 38 de 16 de julho 2009 e a Resolução n° 26 de 17 de 
Junho de 2013 , recursos repassados automaNcamente pela Secretaria Executiva do FNDF 2015 para 

~- atender a Secretaria lvfunicipal de Educação do Município de Minduri- MG. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta de dotação própria 

Pc~o~n~s~tan:lte~do::.l~:íll:::J~:i.i:=~a~saber: 

D - A presente carta-contrato poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o 
disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela rescisão. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 
seJa. 

~, E por estarem assim justas e acertadas, finnam as partes o presente instnnnento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fms e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, em 06 de Fevereiro de 2015 

I c i~" - ~clftfo/P/n 
sé ~d~ da suva ?4(/.imitada ME 

Prefi ito Municipal de Minduri -~ M _ .. - E~-·Contratada 
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